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Artigo 12.º
Incumprimento

1 — No caso de incumprimento do disposto no artigo 4.º, e ou no 
caso de verificação dolosa de falsas declarações, o beneficiário fica 
obrigado a repor os subsídios concedidos, sem prejuízo de efetivação 
das responsabilidades civis ou criminais a que houver lugar.

2 — Nos casos em que exista suspeita de incumprimento do estipulado 
no presente regulamento, bem como no caso de suspeita de falsas decla-
rações ou indícios exteriores de riqueza verificadas pelos técnicos deste 
município, terá como consequência as assinaladas no número anterior.

3 — Será igualmente considerado motivo de incumprimento das 
condições de atribuição deste subsídio, o subarrendamento do todo ou 
parte da habitação arrendada, por parte do candidato.

4 — Qualquer tipo de incumprimento, designadamente os expostos 
nos números anteriores.

Artigo 13.º
Uso Indevido

O uso indevido do subsídio concedido levará a uma suspensão do 
apoio e à impossibilidade do beneficiário se candidatar, pelo prazo de 
quatro anos, a contar da data do último apoio atribuído.

Artigo 14.º
Dúvidas e Omissões

As dúvidas e omissões do presente regulamento serão supridas por 
deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 15.º
Revisão

O presente regulamento poderá sofrer as alterações tidas como con-
venientes e indispensáveis, em qualquer momento e nos termos legais.

Artigo 16.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

310368043 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Aviso n.º 3998/2017

Lista unitária de ordenação final
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de orde-
nação final do procedimento concursal n.º 4/2016, para constituição de 
reservas na modalidade de relação de emprego público por tempo inde-
terminado, na categoria e carreira de Assistente Operacional, nos termos 
do Aviso (extrato) n.º 8101/2016, publicitado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 122, de 28 de junho de 2016, homologada por despacho do 
Presidente da Câmara, datado de 7 de março de 2017.

Candidatos aprovados:
1.º Lugar — Graça Maria Pereira Ribeiro Marques — 17,80 valores
1.º Lugar — Milena da Conceição Ribeiro de Sousa — 17,80 valores
3.º Lugar — Adélia da Silva Salgado — 17,70 valores
4.º Lugar — Lília Maria Vidal Jesus — 17,50 valores
5.º Lugar — Maria de Fátima Pereira — 17,40 valores
6.º Lugar — Dora Rute Ribas Santos — 17,20 valores
7.º Lugar — Lilian Cristina Silva Oliveira — 17,10 valores
8.º Lugar — Ana Patrícia Almeida Ferreira — 16,90 valores
8.º Lugar — Elsa Maria Alves Ribeiro dos Louros — 16,90 valores
10.º Lugar — Carla Fernanda Moreira da Silva — 16,20 valores
11.º Lugar — Francisca Maria Estima Duarte — 16,00 valores
11.º Lugar — Inês Sofia dos Santos Caçola Silva — 16,00 valores
13.º Lugar — Elisabete Maria Costa Barreira Reis — 15,60 valores
14.º Lugar — Maria Lucinda de Jesus Pedro — 15,30 valores
14.º Lugar — Sandrina Maria da Costa Gama — 15,30 valores
16.º Lugar — Maria Pires Cardoso Pinto — 15,20 valores
17.º Lugar — Liliana de Jesus Martins Marangão — 15,10 valores
18.º Lugar — Dina Paula Pereira dos Santos Silva — 15,00 valores
19.º Lugar — Maria Rosa dos Anjos Estimado de Melo — 14,70 valores
20.º Lugar — Paula Cristina Rodrigues Oliveira — 14,60 valores

21.º Lugar — Mário Rui Marques da Silva — 14,50 valores
22.º Lugar — Anabela Ferreira de Oliveira — 14,40 valores
23.º Lugar — Cristina Marlene Batista Moreira — 14,30 valores
24.º Lugar — Marina Estima Ribeiro Seabra — 14,20 valores
25.º Lugar — Inês Vasques Rodrigues Albuquerque Martins — 14,10 va-

lores
26.º Lugar — Ana Paula Martins Ferreira Lourenço — 13,80 va-

lores
27.º Lugar — Alda Maria Jesus Batista — 13.60 valores
28.º Lugar — Isabel Maria Gonçalves Ribeiro — 13,50 valores
29.º Lugar — Elisa Carvalho Dias Figueiredo — 12,90 valores
30.º Lugar — Carla Maria Borges Pereira Bornes — 12,60 valores
31.º Lugar — Natália Jorge Ferreira Simões — 12,40 valores
32.º Lugar — Aida Maria Soares Miranda Guerra — 12,30 valores
16 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, Mário João Fer-

reira da Silva Oliveira.
310371501 

 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 3999/2017

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal co-
mum para preenchimento de um posto de trabalho de Técnico 
Superior (área funcional de Sociologia) em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado (processo 
n.º 3693/2016).
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 06 de abril, faz -se público que a lista unitária de ordenação final 
do procedimento em epígrafe, aberto por aviso publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 120, de 24 de junho de 2016, encontra -se 
disponibilizada na página eletrónica através do sítio www.cm -palmela.
pt e afixada para consulta na Divisão de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Palmela, sita na Rua Gago Coutinho e Sacadura Cabral, 
n.º 39 -A, 1.º andar, em Palmela.

15 de março de 2017. — A Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
Joana Isabel Monteiro.

310368538 

 MUNICÍPIO DE PENELA

Aviso n.º 4000/2017

Quadro de Benefícios Fiscais e Incentivos à Reabilitação Urbana
Luís Filipe da Silva Lourenço Matias, Presidente da Câmara Municipal 

de Penela, torna público, nos termos do n.º 1 e 4 do artigo 13.º do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua atual redação, conjugado com o 
artigo 16.º da Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 73/2013, 
de 2 de setembro, na sua redação atual, que a Assembleia Municipal de 
Penela, na sua sessão ordinária de 30 de novembro 2016, aprovou, sob 
proposta da Câmara Municipal, datada de 3 de outubro de 2016, o Quadro 
de Benefícios Fiscais e Incentivos à Reabilitação Urbana.

Mais se informa que, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do RJRU, o 
Quadro de Benefícios Fiscais e Incentivos à Reabilitação Urbana poderá 
ser consultado no sítio da internet do Município de Penela (www.cm-
-penela.pt) e no Balcão Único de Atendimento.

14 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe da 
Silva Lourenço Matias.

310368302 

 Edital n.º 212/2017
Luís Filipe da Silva Lourenço Matias, Presidente da Câmara Municipal 

de Penela, torna público, que, a Assembleia Municipal de Penela, em sua 
sessão de 30 de novembro de 2016, sob proposta da Câmara Municipal 
aprovada em 24 de outubro de 2016, deliberou aprovar o Regulamento 
Penela Solidária — Ajuda de Emergência.

Mais torna público que o referido regulamento entra em vigor no 
dia imediato ao da sua publicação no Diário da República, podendo 
o mesmo ser consultado na página eletrónica do Município de Penela, 
em www.cm -penela.pt.
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E para constar e demais efeitos, se publica o presente edital e outros.
12 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe da 

Silva Lourenço Matias.

Regulamento

Nota Justificativa
Considerando as dificuldades socioeconómicas que afetam pessoas 

e famílias, decorrentes de situações agudas de carência resultantes de 
fenómenos como desemprego, doença, ou outros eventos geradores de 
precariedade económica;

Considerando que a inclusão social passa obrigatoriamente pela sa-
tisfação de necessidades básicas como a alimentação, a saúde ou a 
habitação;

Considerando que o Plano de Desenvolvimento Social do Município 
de Penela estabelece a criação de formas de mitigação e minimização 
dos fatores de exclusão sempre que estes se manifestem;

Considerando as atribuições dos municípios em matéria de, nomea-
damente, habitação e ação social;

Considerando que a alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime jurídico 
das Autarquias Locais, publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, confere à Câmara Municipal competências para participar na 
«prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em situação de vulne-
rabilidade, em parceria com as entidades competentes da administração 
central e com Instituições Particulares de Solidariedade Social nas 
condições constantes de regulamento municipal»;

Propõe -se que a Câmara Municipal aprove o regulamento do programa 
«Penela Solidária — Ajuda de Emergência» e, nos termos do artigo 33.º, 
n.º 1, alínea k), para os efeitos do disposto na alínea g) do n.º 1 do ar-
tigo 25.º, o submeta à aprovação da Assembleia Municipal.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece a disciplina que rege o programa 
«Penela Solidária — Ajuda de Emergência», doravante também abre-
viadamente designado por «PSAE», consubstanciado na criação de 
mecanismos de apoio público capazes de garantir o acesso a habitação 
condigna e a bens de consumo na área da alimentação e saúde dos 
agregados familiares que, comprovadamente, se encontrem em situação 
de grave carência económica.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O âmbito territorial do PSAE é circunscrito ao município de 
Penela;

2 — O âmbito pessoal é circunscrito a agregados familiares com 
domicílio no concelho de Penela que se encontrem em situação de grave 
carência económica, tal qual é definida no presente regulamento;

3 — O âmbito material é circunscrito às seguintes dimensões:
a) Apoio à aquisição de bens alimentares essenciais e despesas de 

saúde, sem prejuízo de, quando devidamente justificado e fundamen-
tado, ser alargado a bens indispensáveis à higiene pessoal e à limpeza 
do alojamento e roupas;

b) Apoio à realização de pequenas obras de recuperação da habitação 
de morada do agregado familiar do beneficiário.

c) Apoio à aquisição de equipamento doméstico de primeira neces-
sidade.

CAPÍTULO II

Funcionamento

Artigo 3.º
Candidatura

1 — A candidatura ao Programa «Penela Solidária — Ajuda de Emer-
gência» é formalizada através de formulário próprio, disponível nos 
Serviços de Ação Social do Município e restantes parceiros;

2 — O formulário de candidatura, devidamente preenchido, é entre-
gue nos Serviços Sociais do Município, acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade, Cédula, Assento ou 
Boletim de Nascimento, Título de Residência;

b) Cartão ou documento comprovativo de número de beneficiário 
da Segurança Social;

c) Cartão de Contribuinte ou documento comprovativo do mesmo;
d) Declaração de IRS atualizada de todos os elementos maiores do 

agregado familiar que vivam em situação de economia comum ou, em 
caso de não apresentação de IRS, documento emitido pela Repartição 
de Finanças a confirmar a não entrega da Declaração ou Declaração 
Negativa de Rendimentos;

e) Fotocópias de todos os rendimentos: recibos de vencimento, subsí-
dio de desemprego, baixas médicas, RSI, pensão de alimentos ou outros 
rendimentos de todos os elementos do agregado familiar;

f) Atestado, emitido pela Junta de Freguesia do domicílio do re-
querente, comprovativo da constituição do agregado familiar, quando 
solicitado;

g) Documentos comprovativos das despesas do agregado familiar.

3 — Têm de ser apresentados os documentos referidos nas alíneas a), 
b) e c) referentes a cada um dos elementos que integram o agregado 
familiar.

4 — A situação de desemprego é obrigatoriamente confirmada por 
documento emitido pelo Centro de Emprego com jurisdição no Muni-
cípio de Penela.

Artigo 4.º
Elegibilidade

1 — Podem candidatar -se ao Programa «Penela Solidária — Ajuda 
de Emergência» os agregados familiares, independentemente da sua 
constituição, que se conformem no âmbito do programa definido no 
artigo 2.º 

2 — Para efeitos de verificação da situação de emergência, atender-
-se -á aos seguintes critérios:

a) Desemprego súbito de um ou mais elementos do agregado fa-
miliar;

b) Comprovada incapacidade económica para suprir a despesa com 
medicação para doença, desde que reconhecida por médico acreditado 
pelo Serviço Nacional de Saúde;

c) Danos diretos ou indiretos decorrentes de catástrofe natural;
d) Agregados familiares com crianças e jovens com Processo de 

Promoção e Proteção acionado e a decorrer, que reúnam alguma das 
situações descritas nas alíneas a), b), ou c);

e) Rendimento bruto per capita médio mensal igual ou inferior a 
50 % do IAS;

3 — A determinação do rendimento per capita do agregado familiar 
obedecerá aos critérios estabelecidos pelo Decreto -Lei n.º 70/2010, de 
16 de julho.

Artigo 5.º
Instrução e Decisão

1 — O Serviço de Ação Social avalia a candidatura e formula a pro-
posta, que encaminha para parecer do Núcleo Executivo do Conselho 
Local de Ação Social;

2 — A competência para aprovação da proposta é atribuída ao Vere-
ador com o Pelouro da Ação Social;

3 — Sempre que, por razões devidamente fundamentadas, a situação 
deva ser objeto de tratamento de urgência, pode a proposta ser aprovada, 
a título provisório, até à obtenção do parecer a que se refere o n.º 1;

4 — Dos atos praticados pelo Vereador cabe recurso para o órgão 
executivo a interpor no prazo de 60 dias após notificação da decisão;

5 — Será elaborada uma relação, de periodicidade mensal, com todos 
os processos tramitados, que será presente à segunda reunião da Câmara 
Municipal no mês subsequente.

6 — A competência para aprovação das propostas que consubstanciem 
apoio ao nível da recuperação da habitação é da Câmara Municipal.

Artigo 6.º
Prestação

1 — Tendo em conta a composição do agregado familiar, o apoio será 
determinado com base nos seguintes critérios:

a) Bens alimentares de primeira necessidade;
b) Medicamentos e outros bens na área da saúde indispensáveis;
c) Produtos estritamente indispensáveis para garantir os cuidados 

mínimos de higiene pessoal e de limpeza do alojamento e das roupas.
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2 — A decisão indicará expressamente:
a) A especificação e quantidades dos produtos a fornecer;
b) O limite máximo do montante da despesa.

3 — Os produtos podem ser levantados em estabelecimentos locais 
pelo titular do pedido de apoio, conforme estabelecido no artigo 7.º 
deste Regulamento.

Artigo 7.º
Dos estabelecimentos

1 — Os estabelecimentos fornecedores terão que cumprir os seguintes 
critérios:

a) Ter sede ou estabelecimento aberto no concelho de Penela;
b) Estar devidamente registado para efeitos fiscais e de segurança 

social;
c) Disponibilizar a tabela de preços sempre que solicitado pelo Serviço 

de Ação Social do Município;
d) Fornecer os bens ao beneficiário, de acordo com a requisição 

emitida pelo Município de Penela;
e) Emitir fatura onde conste o nome, número do Bilhete de Iden-

tidade ou Cartão de Cidadão e Número de Identificação Fiscal do 
Beneficiário.

2 — Não é permitido o fornecimento de bens diferentes dos constantes 
da requisição, salvo em situações devidamente justificadas, em que é 
admitido o fornecimento de sucedâneo, mas nunca a preço superior ao 
bem substituído.

Artigo 8.º
Recuperação de habitação

1 — O apoio à recuperação da habitação obedece ao seguinte pro-
cedimento:

a) Verificação da titularidade do imóvel;
b) Avaliação técnica das condições de habitabilidade do imóvel;
c) Identificação das quantidades e tipos de materiais e do volume 

de trabalhos necessários e suficientes à recuperação e validação dos 
orçamentos apresentados;

d) Articulação com o beneficiário, bem como com os familiares 
diretos, para determinação da repartição dos encargos e das obrigações 
recíprocas;

e) Contratualização do apoio.

Artigo 9.º
Pagamento

1 — A concessão dos apoios municipais no âmbito do presente pro-
grama reveste a forma de subsídio aos beneficiários.

2 — O pagamento do subsídio é efetuado diretamente aos fornece-
dores dos bens ou prestadores dos serviços.

3 — A dotação financeira para o PSAE será anualmente inscrita no 
orçamento municipal.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 10.º
Sanções

1 — A requisição só é válida até à data nela indicada.
2 — O Município não se responsabiliza pelo fornecimento de bens 

em desconformidade com o estabelecido no n.º 2 do artigo 7.º
3 — A prestação de falsas declarações implicará a imediata exclusão 

do beneficiário e a consequente participação às entidades competentes, 
sem prejuízo da devolução das quantias de que indevidamente bene-
ficiou.

4 — A venda do imóvel beneficiado num prazo inferior a 5 anos 
após a conclusão das obras de recuperação, constitui o beneficiário ou 
os seus herdeiros na obrigação de ressarcir o município do montante 
do subsídio atribuído.

Artigo 11.º
Casos Omissos

Os casos omissos no presente regulamento serão deliberados pela 
Câmara Municipal, ouvido o Núcleo Executivo da Rede Social.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

O presente regulamento, que será publicado na página oficial do 
Município (www.cm -penela.pt) e através dos demais meios legalmente 
estabelecidos, entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação no 
Diário da República.

310371745 

 MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

Aviso n.º 4001/2017
Para os efeitos do disposto na alínea c) do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que por meu despacho de 28 de setembro 
de 2016, foi renovada a comissão de serviço, nos termos do disposto 
no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto e 
128/2015, de 03 de setembro e adaptada à administração local pela Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, pelo período de três anos e com efeitos 
a 30 de dezembro de 2016, no cargo de Chefe da Unidade de Desen-
volvimento Social da trabalhadora Elsa Cristina Barreto Lima Freitas 
de Amorim.

27 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara, António Vas-
salo Abreu.

310368821 

 MUNICÍPIO DE SARDOAL

Aviso n.º 4002/2017
Na competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, após terem sido anulados os atos 
administrativos do Procedimento Concursal para um lugar de Técnico 
Superior de Comunicação Empresarial a contrato indeterminado, foi 
aprovado com três votos a favor e duas abstenções na reunião de Câmara 
realizada no dia 9 de março de 2017, a abertura de novo procedimento 
concursal na mesma área.

13 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, António Miguel 
Cabedal Borges.

310355942 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso n.º 4003/2017
Basílio Horta, Presidente da Câmara Municipal de Sintra, torna 

público que, ao abrigo do Ponto XX da delegação de competências da 
Câmara Municipal de Sintra no seu Presidente, constante da Proposta 
n.º 1/2013, aprovada pelo Órgão Executivo na sua reunião de 25 de 
outubro de 2013, é submetido a consulta pública, o Projeto de Primeira 
Alteração ao Regulamento de Organização, Gestão e Funcionamento 
da Rede de Museus Municipais de Sintra, nos termos do artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, durante o prazo de 30 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente Aviso em 2.ª série do Diário 
da República, estando o texto disponível mediante afixação do Edital 
n.º 9/2017 nos locais de estilo e no sítio eletrónico oficial do município 
www.cm -sintra.pt.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de consulta 
pública, por escrito, sugestões sobre quaisquer questões que possam 
ser consideradas relevantes no âmbito do presente procedimento, 
conforme disposto no n.º 2 do citado artigo 101.º do Novo Código do 
Procedimento Administrativo, endereçados ao Presidente da Câmara 
Municipal de Sintra, por entrega presencial no Gabinete de Apoio 
ao Munícipe e suas delegações ou remessa postal para o Departa-
mento Jurídico e de Notariado da Câmara Municipal de Sintra, Largo 
Dr. Vergílio Horta, 2714 -501 Sintra, através do fax 219238645 e do 
e -mail djn@cm -sintra.pt.

17 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, Basílio Horta.
310368327 


